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INTRODUÇÃO E OBJETIVO

O Diabetes Mellitus é uma síndrome metabólica que afeta mais de 13 milhões de brasileiros. A grande prevalência

do Diabetes na população brasileira desencadeou na crescente procura pelo Teste de Curva Glicêmica, também

conhecidos como Teste de Tolerância a Glicose Oral (TTGO), os quais consideram como limite para glicemia de

jejum valores ≥ 126 mg/dL4. Foi observado na rotina laboratorial que o baixo valor limite preconizado pode estar

gerando prejuízos no diagnóstico e tratamento de pacientes diabéticos, uma vez que restringe o número de

pacientes aptos a realizar o exame.

Neste sentido, o presente trabalho visa expandir o limiar de glicemia para aceitabilidade de pacientes aptos a

realizar o TTGO.

MÉTODOS E RESULTADOS

O presente estudo avaliou 8.769 casos dentro de uma operadora de saúde particular no Estado de São Paulo-SP,

os quais foram distribuídos em 4 grupos:

- GRUPO A: Pacientes com glicemia de jejum inferior a 126 mg/dL – Elegíveis sem restrição;

- GRUPO B: Pacientes com glicemia de jejum de 127 mg/dL a 147 mg/dL – Elegíveis com restrição: Necessário

realizar teste de glicosímetro a cada tempo da curva, caso o resultado seja maior que 199 mg/dL a curva deve

ser suspensa e o paciente orientado a realizar novo agendamento em unidades com suporte hospitalar;

- GRUPO C: Pacientes com glicemia de jejum de 148 mg/dL a 199 mg/dL – Elegíveis apenas em ambiente

hospitalar;

- GRUPO D: Pacientes com glicemia de jejum superior a 200 mg/dL – Não Elegíveis. Neste grupo

foram realizadas dosagens bioquímicas no Núcleo Técnico Operacional e emissão do laudo de glicemia em

jejum, de modo que os pacientes foram orientados a retornar ao médico para conduta clínica.

O estudo foi realizado com maioria de pacientes do sexo feminino e em idade reprodutiva, entre 26 e 50 anos,

reforçando que um limiar mais alargado para os valores de corte para realização da curva glicêmica se faz

necessário, uma vez que permite abranger uma população maior de gestantes.

CONCLUSÃO

Através deste estudo foi possível concluir que pacientes com glicemia de jejum entre 127 mg/dL e 147 mg/dL

também são elegíveis para a curva glicêmica, ainda que com restrição, o que possibilita expandir o número de

pacientes aptos a realizar a curva e permite um acesso muito maior para os pacientes que precisam investigar

distúrbios no metabolismo da glicose.
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É valido destacar que apenas 4 casos foram classificados como não elegíveis (Grupo D) e que cerca de 61

casos (Grupos B e C), os quais teriam sido suspensos dentro do limiar atual da literatura, foram realizados com

sucesso e sem nenhum prejuízo ao paciente.

Tabela 01: Grupos avaliados no estudo.

Tabela 02: Quantidades de pacientes avaliados, classificados pelo gênero, faixa etária, unidade e valores de 

glicemia em jejum.
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